
Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 
A Associação Esportiva, Cultural e de Capoeira de São Vicente foi 

fundada em 8 de agosto de 2020 e idealizada pelo Presidente Marcos Sergio 

da Silva, conhecido como Mestre Sossego, formado como Mestre de Capoeira 

pela Abada/capoeira. 

Ao longo desses anos de existência, a Associação Esportiva, 

Cultural e de Capoeira de São Vicente desenvolveu diversos trabalhos culturais 

de capoeira com jovens e crianças, sempre buscando expandir a capoeira, 

preservando sua cultura como esporte e forma de recuperação e de trabalho 

juntos às crianças. 

Um dos principais trabalhos da Associação Esportiva, Cultural e 

de Capoeira de São Vicente é realizado com a inclusão, sendo o único grupo 

de capoeira da cidade que trabalha a modalidade como forma de inclusão 

social e cultural, sendo a capoeira com cadeirantes um grande destaque. 

Na dinâmica do projeto de inclusão social, a prática da capoeira 

não se restringe apenas a mais uma atividade física dentro do âmbito escolar. 

Ela integraliza e promove a igualdade social na medida em que vislumbra a 

integração dos sujeitos proativos numa perspectiva homogênea e amistosa. 

A capoeira é uma atividade física e cultural que fortalece a 

identidade de jovens em comunidades carentes. Além de ser uma prática de 

exercício que traz excelentes benefícios à saúde, ela é inclusiva, pois qualquer 

pessoa pode participar, e traz a musicalidade de sua herança africana, eis a 

metodologia de trabalho da Associação Esportiva, Cultural e de Capoeira de 

São Vicente. 

Diante do exposto, submeto ao Egrégio Plenário o seguinte: 

 

 

 

 

 



PROJETO DE LEI N.º 121/2022 

 

Considera de Utilidade Pública a 

Associação Esportiva, Cultural e de 

Capoeira de São Vicente. 

 

Art. 1.º - É considerada de Utilidade Pública a Associação 

Esportiva, Cultural e de Capoeira de São Vicente, com sede e foro no 

Município. 

 

Art. 2.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

Em 11 de agosto de 2022. 

 

JABÁ 
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